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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE NORTELÂNDIA 

VARA ÚNICA DE NORTELÂNDIA 
AV. AVENIDA VALENTIN PERON, 220, TELEFONE: (65) 3346-1166, CENTRO, NORTELÂNDIA - MT - CEP: 78430-000 - 

TELEFONE: (65) 33461166 

 

  CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

                                              

            CERTIFICO, e dou fé, para os devidos fins, que foi constatada a existência dos autos de 

[Receptação]->AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283), registrados sob nº 

0000310-32.2020.8.11.0031, distribuídos em 27/07/2020, em que figura como polo ativo Nome: 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Endereço: AV. SENADOR JÚLIO CAMPOS, SN, PAÇO MUNICIPAL, CENTRO, VÁRZEA 

GRANDE - MT - CEP: 78138-160 

Nome: POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Endereço: , QUERÊNCIA - MT - CEP: 78643-000 

14.921.092/0001-57, polo passivo Nome: EDSON FRANCISCO LEITE 

Endereço: Rua Adelio Pereira da Silva, 432, da Ponte, NORTELÂNDIA - MT - CEP: 78000-000.

Vítima Nome: ADEMAR NAVES VIEIRA, CPF: 593.519.851-72 Endereço: AV. BEIRA RIO, N°. 900, B. JD. 

CALIFÓRNIA, CUIABÁ/MT.

.

                                   Certifico ainda, que o feito encontra-se arquivado desde o dia 
04/07/2025.

                                   A presente certidão foi elaborada com base nos fatos e atos 
praticados nos autos, do qual dou fé.

NORTELÂNDIA, 17 de outubro de 2025.

(Assinado Digitalmente) 
CRISTOVAN FERREIRA DE SÁ 

Gestora em Subst. Legal da Secretária 

        OBSERVAÇÕES: O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, 
no endereço https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.º DA LEI 11.419/2006.

        INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais vinculados a este documento, acesse o 
endereço: https://m.tjmt.jus.br/home, pelo seu navegador de internet.  
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No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código” e dê permissão para o aplicativo acessar a 
câmera do seu celular, com a câmera habilitada, aponte para o QRCODE.
No computador: com o portal aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código”, clique na lupa localizada na parte 
superior direita e digite o “Código” localizado abaixo do QRCODE.
Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima 
indicado) para ter acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema.
ADVOGADO: 1) O advogado deverá proceder à habilitação em cada processo que pretenda atuar, exclusivamente 
através da funcionalidade “Solicitar Habilitação”, sob pena de não conhecimento dos atos praticados. (Art. 21 da 
Resolução nº 03/2018-TP). 2) Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada o ícone de resposta a que 
ela se refere, localizada na aba “Expedientes” no “Painel do Representante Processual”, sob pena de o sistema não 
vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores 
informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados em https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#suporte.
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